
INDICAÇÃO Nº 

, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as autoridades competentes medidas visando liberação de recursos para a cidade de Alumínio, que será utilizada na canalização do córrego dos Bugres.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi apresentada pelo nobre Vereador Abimael Ranieri (Tatu).

Justifica-se tal pedido por ser o córrego dos Bugres importante no município, já que o mesmo corta o Município de Alumínio na sua área central, nas margens da Avenida Antonio de Castro Figueiroa, onde está situada a prefeitura de Alumínio e também o prédio da Câmara Municipal.

Em época de chuva o risco para a cidade é grande, pois o volume grande de águas pluviais pode acarretar enchente do córrego citado.

Assim, apresentamos  essa indicação para que em momento oportuno a mesma seja apreciada pelos órgãos competentes.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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